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INDICAÇÃO 
 

 
   
            
         
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa 

de Leis e nos termos do contido na LDO/2025 através do Programa: 05 - Todos por 

um Trânsito Melhor / Somos Todos Trânsito; Ação 2091: Manter a Gerência de 

Engenharia e Administração de Trânsito, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício 

ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, 

reiterando a Indicação protocolada sob nº 363/2025 de 30/01/2025, sugerindo a 

instalação de Placas com a expressão “Proibido Estacionar durante do período da 

Feira do Produtor das 16h às 21h”, e identificar os dias e horários correspondente 

a cada feira, nas localidades “FEIRAS DO PRODUTOR”, nos seguintes locais: 

• Terça-feira: Vila Urupês - Avenida Jorge Walter, no 

trecho entre a Rua São José e Rua Santa Catarina - Próximo ao Santuário Nossa 

Senhora Aparecida; 

• Quarta-feira: Jardim Isabel – Praça da Amizade no 

Jardim Ilha Bela - Rua Lourival Borba, no trecho entre a Avenida Ney Braga, e Rua 

Silvio Perci Ferro - Jardim Isabel; 

• Quinta-feira: Jardim Lar Paraná – Praça Alvorada - 

Rua Akibono, no trecho entre a Rua Dom Jaime Luís Coelho e Rua Shuhei Uetsuka - 

Jardim Lar Paraná;  
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• Quinta-feira: Jardim Santa Nilce – Praça Alice Alves 

de Macena - Travessa Girassol, no trecho entre a Avenida Guilherme de Paula Xavier 

e Avenida Jorge Walter - Jardim Santa Nilce I; 

• Sexta-feira: Jardim Laura – Próximo ao Centro 

Social Urbano “Edmilson     Zarpelon” - Rua Jurema Pompeu Miguel, no trecho entre 

a Rua Ivo Mario Trombini - Jardim Laura – Próximo ao Country Club; 

• Sexta-feira: Jardim Tropical I – Praça do Japão - Rua 

Damasco, no trecho entre a Rua Tubarão – Conjunto Habitacional Montes Claros; 

• Sábado: Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz 

Pereira – Rua Pássaro Preto esquina com Av. Pres. John Kennedy.      

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação tem como objetivo atender às 

solicitações dos feirantes, que manifestaram dificuldades nos dias de feira encontrar 

o local com carros/motos estacionadas, dificultando a montagem das barracas.  

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 30, de julho, de 2025. 

 
 
 
 

Hélio HG 

Hélio Gonçalves 

Vereador - REPUBLICANOS 
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